
 

CONTRATO SEIRDH nº 007/2025 - SEIRDH 

PAE nº 2024/1160037 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO DE 

IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS - 

SEIRDH E A EMPRESA CR OBRAS DA CONSTRU- 

CAO LTDA, PARA SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS. 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE 

RACIAL E DIREITOS  HUMANOS  -  SEIRDH, inscrita no  CNPJ  sob  o nº  CNPJ: 

50.452.946/0001-67, com sede na Rua Arciprestes Manoel Teodoro nº 1020, Bairro Batista Cam- 

pos, Belém/PA, CEP 66015-040, neste ato representado pelo Secretário de Estado, o Exmo. Sr. 

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO, brasileiro, casado, inscrito no CI sob o nº 5.206 

OAB/PA, CPF nº 304.890.402-68, daqui por diante designada CONTRATANTE, e a empresa CR 

OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.756.239/0001-59, com 

sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Rua São Luiz nº 307 - Adrianopolis, CEP: 

69057-250, Telefone: (92) 3232-0225, e-mail: licitacao@crobras.com.br, neste ato representada 

por LEOPOLDO NELSON BROZZO BOTELHO, daqui por diante designada CONTRA- 

TADA, resolvem celebrar o presente contrato, em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é oriundo da Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2024/TJPA, 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/TJPA/2023, regido pela Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Prestação de serviços comuns de engenharia com fornecimento de Mão de obra, materiais e equi- 

pamentos, para os itens que compõem o anexo único deste termo contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES 

O valor do presente contrato totaliza o valor global estimado de R$ 591.813,16 (quinhentos e no- 

venta e mu mil, oitocentos e treze reais e dezesseis centavos), pelo período de 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O detalhamento consta na proposta orçamentária apresentada pela 

Contratada. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início em 11 de abril de 2025 e 

término em 11 de abril de 2026, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Estado, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO 

mailto:licitacao@crobras.com.br


 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária própria 

do CONTRATANTE: 

Ação: 295779 

PTRES: 398338 

Plano Interno: 4110008338C 

Natureza da Despesas: 339039 

Fonte: 02500000001 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

O CONTRATADO deverá apresentar garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global 

deste contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, em uma das 

seguintes modalidades: 

- Caução em dinheiro, Seguro garantia ou Fiança bancária. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá con- 

templar a total vigência contratual e assegurará o pagamento de: 

a.) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b.) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As modalidades seguro-garantia e fiança-bancária somente serão 

aceitas se contemplarem todos os eventos indicados nas alíneas do parágrafo anterior. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada 

monetariamente, conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado 

o depósito. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções 

sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, o 

CONTRATADO terá o mesmo prazo estabelecido no parágrafo primeiro, a contar da ocorrência 

do fato, para renová-la ou complementá-la. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A garantia será liberada após a execução plena deste contrato, em prazo 

não superior a 20 (vinte) dias úteis, contados da solicitação formalizada pela 

CONTRATADA, desde que não haja qualquer pendência por parte da mesma. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Coordenadoria de Convênios e Contratos procederá à primeira no- 

tificação à CONTRATADA para o cumprimento da garantia, quando do envio das vias contratuais 

e eventuais aditivos para assinatura. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Caberá ao fiscal do contrato, em conjunto com a Secretaria de 



 

Planejamento, Coordenação e Finanças, nos limites de suas competências, o acompanhamento do 

cumprimento da prestação da garantia referente ao contrato e eventuais aditivos, procedendo ao 

necessário para o seu recebimento. 

 

PARÁGRAFO NONO – Todas as demais regras referentes à garantia contratual constantes do 

Termo de Referência, anexo I do edital devem ser observadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caberá ao CONTRATANTE: 

I. Efetuar o pagamento das notas fiscais/faturas na forma e prazo estabelecidos. 

II. Observar para que, durante a vigência deste contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

III. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo re- 

presentante da EMPRESA. 

IV. Comunicar à EMPRESA quaisquer irregularidades na prestação dos serviços objeto deste con- 

trato, objetivando a imediata reparação. 

V. Atestar a entrega e a aceitação dos serviços, bem como sua adequação às especificações exigi- 

das, rejeitando os que não estiverem de acordo com as especificações do termo de referência, por 

meio de notificação à EMPRESA contratada. 

VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio os defeitos de- 

tectados nos serviços e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

correção por parte da EMPRESA. 

VII. Cumprir as demais obrigações constantes do edital e do termo de referência. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caberá à CONTRATADA: 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATANTE e pelos órgãos fiscalizadores do objeto do presente Contrato; 

2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do objeto deste Con- 

trato, inclusive encargos financeiros ordinários e extraordinários, bem como multas; 

3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

CONTRATANTE referentes ao objeto desta licitação; 

4. Executar fielmente o objeto do Contrato, de acordo com as exigências constantes do 

Termo de Referência; 

5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

6. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a Contratação; 

7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conheci- 

mento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus empregados a 

observar rigorosamente esta determinação; 

8. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informa- 

ções de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto este Contrato 

sem o consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 



 

9. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita execução 

do objeto contratado; 

10. Manter atualizados os contatos de e-mail e telefone dos prepostos informados na proposta, não 

sendo aceitas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no recebimento de telefonemas e/ou 

mensagens; 

11. Adotar os demais procedimentos necessários à boa execução do Contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe ao CONTRATANTE exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 

execução das obrigações e do desempenho do CONTRATADO, sem prejuízo do dever desta de 

fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados, por meio dos servidores, designados no 

item XXX do TR, anexo I do edital. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os méto- 

dos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em 

nada restringe a responsabilidade integral e exclusiva do CONTRATADO quanto à integridade e 

à correção da execução das prestações a que se obrigou, suas consequências e implicações perante 

terceiros, próximas ou remotas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

Ficará impedida de licitar e contratar com o Estado do Pará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e 

será descredenciada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, se for o 

caso, sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais cominações referidas 

no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, garantido o direito à ampla 

e prévia defesa, a licitante que: 

a) convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 

e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 

f) falhar ou fraudar na execução do objeto deste contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) cometer fraude fiscal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pelo atraso, pela inexecução total ou parcial do objeto deste con- 

trato, pelo não atendimento às especificações contidas no termo de referência (Anexo I), e 

descumprimento de qualquer obrigação prevista no edital, no contrato e nos instrumentos afins, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, além das previstas no 

caput desta cláusula, garantida a ampla e prévia defesa: 

a) advertência; 

b) multa, nos termos descritos no parágrafo quarto; 



 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas no caput e nas alíneas a e c do parágrafo 

primeiro poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea b, facultada a defesa prévia da CON- 

TRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que a 

licitante foi oficialmente comunicada, salvo a sanção estabelecida no parágrafo primeiro alínea c, 

que deverá ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias, contado da abertura de vista. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a CONTRA- 

TADA descumprir qualquer obrigação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa é a sanção pecuniária que será imposta à licitante contratada 

pelo atraso injustificado na prestação dos serviços objeto do contrato, e será aplicada nos seguintes 

percentuais constantes no item 3.16 do Termo de Referência – Anexo I do edital. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – A multa será formalizada por termo de aplicação de penalidade e será 

executada após regular processo administrativo, garantida à CONTRATADA o direito de defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos dos 

§§2º e 3º do art. 86 da Lei nº. 8.666/1993, na seguinte ordem: 

a. pagamento espontâneo, por meio de Guia de Devoluções e Ressarcimentos – GDR que deverá 

ser emitida pela própria contratada no site do Tribunal de Justiça, no prazo de cinco dias úteis a 

contar da notificação; 

b. dedução dos pagamentos devidos pela Administração; 

c. desconto do valor da garantia prestada; 

d. cobrado judicialmente, após inscrição em Dívida Ativa. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Se preferir, poderá a licitante contratada efetuar o pagamento ou auto- 

rizar expressamente o desconto do valor da multa aplicada dos pagamentos pendentes, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em sendo a garantia utilizada em partes ou em sua totalidade para o 

pagamento de multas, compromete-se a CONTRATADA a apresentar a complementação ou nova 

garantia, respectivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos da cláusula sexta deste con- 

trato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corri- 

dos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo definido no contrato, se dia de expediente 

normal na SEIRDH/PA, ou no primeiro dia útil seguinte. 

 

PARÁGRAFO NONO – Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado o atraso 

não superior a 05 (cinco) dias. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – O CONTRATANTE poderá, mediante despacho fundamentado, sus- 

pender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for considerado irrisório. 



 

a) Para fins de aplicação deste parágrafo, será considerado irrisório valor igual ou inferior a 

2% (dois por cento) do previsto no art. 24, II da Lei nº 8.666/1993. 

b) Nos casos de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser 

aplicada cumulativamente com os efeitos e o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa 

anteriormente. 

c) Para determinar a reincidência no descumprimento do ajuste, serão considerados os anteceden- 

tes da CONTRATADA nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência, ainda 

que sobrestada, não importando se decorrente de fato gerador distinto. 

d) Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, 

cada evento incidente sobre o mesmo fato gerador da obrigação que resulte em aplicação da res- 

pectiva penalidade. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, o contrato poderá 

ser rescindido, exceto se houver justificado interesse do CONTRATANTE em admitir atraso su- 

perior a 30 (trinta) dias. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – A sanção de impedimento prevista no caput será apli- 

cada de acordo com os prazos a seguir: 

a) por até 01 (um) ano, quando a licitante vencedora convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar o contrato, retirar a nota de empenho ou a ordem de autorização (caput, 

a); deixar de entregar a documentação exigida para o certame (caput, b); ou não mantiver sua 

proposta, injustificadamente (caput, e); 

b) de 01 (um) a 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 

objeto deste contrato, devendo ser considerados os prejuízos causados à 

Administração (caput, d); 

c) até 02 (dois) anos, quando a CONTRATADA falhar na execução do objeto deste contrato (ca- 

put, f); 

d) até 05 (cinco) anos, quando a empresa apresentar documento falso ou fizer declaração falsa 

(caput, c); fraudar na entrega/execução do objeto deste certame (caput, f); comportar-se de modo 

inidôneo (caput, g); ou cometer fraude fiscal (caput, h). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção de impedimento aplicada. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – A declaração de inidoneidade, sua extinção e seus efeitos 

serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinados ou vinculados à 

Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº. 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Assegurado o direito à ampla e prévia defesa e ao contra- 

ditório, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e obrigatoriamente registrada no 



 

SICAF devendo constar: 

a) a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

b) o prazo do impedimento para licitar e contratar ou da declaração de inidoneidade; 

c) o fundamento legal da sanção aplicada; 

d) o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 

Receita Federal (CPF/CNPJ). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As sanções serão aplicadas pelo Secretário de Igualdade 

Racial e Direitos Humanos do Estado do Pará, conforme Portaria nº 451, de 30 de janeiro de 2020, 

à vista dos motivos informados na instrução processual, exceto a penalidade de idoneidade que 

será aplicada pela Presidência. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a 

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da respectiva notificação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – O recurso será dirigido à autoridade superior, por inter- 

médio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado, devendo neste 

caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Da declaração de inidoneidade aplicada caberá pedido de 

reconsideração à autoridade que aplicou a penalidade, que deverá ser apresentado no prazo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – Quando da abertura de processo para eventual apli- 

cação de penalidade, a Coordenadoria de Convênios e Contratos deverá comunicar a seguradora 

e/ou a fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à 

CONTRATADA e das decisões finais de 1ª e última instância administrativa. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – Observando-se o parágrafo anterior caberá à equipe 

de gestão e fiscalização o devido acompanhamento e cobrança junto à seguradora. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - As notificações para a apresentação de ampla defesa 

e contraditório, e das decisões de aplicação de penalidade para efeitos de recurso e/ou pedido de 

reconsideração, poderão se dar através de ofício entregue fisicamente ao representante da empresa 

ou encaminhado através de e-mail a ser informado obrigatoriamente na proposta. 



 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Quando da utilização de correio eletrônico, caso a em- 

presa não acuse o recebimento da respetiva notificação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a leitura 

será automaticamente confirmada e o prazo para a apresentação de defesa, recurso ou pedido de 

reconsideração iniciará, não sendo acatadas alegações de falhas ou dificuldades técnicas no rece- 

bimento de mensagens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, 

o Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos pre- 

juízos causados, já calculados ou estimados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibi- 

lidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas con- 

tratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da lei federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 

interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

O preço ajustado será certo, definitivo e irreajustável, salvo nas situações definidas nos §§ do art. 

57 da Lei de Licitações, em que será aplicada a variação do INPC (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor), salvo negociação entre as partes, e requisitos para a concessão e preclusão. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na possibilidade de reajuste prevista, deverá a contratada requerer 

sua aplicação no prazo oportuno, considerando cada anualidade, contados da data da apresentação 

da proposta, com o demonstrativo de valores, índice e cálculos respectivos, sob pena de preclusão, 

aceitando a continuação dos termos e preços originais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso a CONTRATADA pratique qualquer ato que infira em seu 

consentimento na continuação do contrato sem a aplicação do reajuste, como no caso de assinatura 

de termo para prorrogação sem o requerimento do reajuste ou ressalva de seu direito em requerê- 

lo, aplicar-se-á o instituto do parágrafo anterior. 



 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Feita a ressalva da concessão futura, a CONTRATADA terá até 

60 (sessenta) dias para formalizar o pedido, a contar da prorrogação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O pedido de reajuste deverá ser realizado pela CONTRATADA du- 

rante a vigência do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULA- 

ÇÃO 

DO CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula-se se ao 

Edital e anexos do Pregão Eletrônico n. º 074/TJPA/2023, constante do processo nº PA-PRO- 

2023/03689, bem como à proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal de serviços/fornecimento, com prazo não 

superior a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, após 

verificada a conformidade da execução e documentação respectiva, através de crédito em conta 

corrente no Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), mediante a apresentação de fatura emitida 

pela EMPRESA em correspondência ao objeto executado 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A nota fiscal ou fatura deverá vir acompanhada obrigatoriamente 

dos comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista, demonstrada através de consulta on-line ao 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e ao site da Justiça do Trabalho 

competente ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Devem ser observadas as demais condições de pagamento exigidas 

no termo de referência (anexo I deste ato convocatório). 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pen- 

dências quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante 

a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, 

a CONTRATADA estará sujeita a aplicação das penalidades estabelecidas em Lei, bem como, a 

rescisão contratual. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Poderá a SEIRDH/PA descontar o valor correspondente aos danos a 

que a EMPRESA der causa das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde- 

pendentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A SEIRDH/PA poderá deduzir do montante a pagar os valores corres- 

pondentes às multas ou a indenizações devidas pela EMPRESA, nos termos deste contrato. 



 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento isentará a EMPRESA das suas responsabilidades 

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do material/equipamento. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Para efeito de pagamento, a SEIRDH/PA procederá às retenções tri- 

butárias e previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a EMPRESA 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 

financeira devida pela SEIRDH/PA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su- 

pressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, 

que, a critério da SEIRDH/PA, se façam necessários, ou a supressão além desse limite, mediante 

acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §§1º e 2º, inciso II, da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO 

As partes deverão manifestar interesse na prorrogação deste termo com a antecedência mínima de 

60 (sessenta) dias do término da vigência contratual, devendo a fiscalização sinalizar à Secretaria 

de 

Administração quanto à necessidade ou não da referida prorrogação, no prazo referido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será publicado em até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em conformi- 

dade com o artigo 28, §5º, da Constituição do Estado do Pará, sendo que o contratante 

providenciará sua publicação no Diário Oficial do Estado, em resumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

O foro do contrato será o da Comarca de Belém, excluído qualquer outro. 



 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 

depois de lido, segue assinado pelos contraentes. 

 

Belém, 11 de abril de 2025. 

 

 

                                                        

JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 

Secretário de Estado da SEIRDH 
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